
 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA 

 
 
 

PORTARIA Nº 6, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009 

 

 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA, no uso de suas 

atribuições, e considerando o disposto no Parágrafo Único da Portaria no 1.256/GM, de 17 de junho de 

2009 que institui o Comitê Nacional de Educação Popular em Saúde, resolve: 

 

Art. 1º Designar os membros do Comitê Nacional de Educação Popular em Saúde: 

 

I - Ministério da Saúde 

 

a) Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa – SGEP 

 

- José Ivo dos Santos Pedrosa - Titular (Coordenador) 

 

- Maria Natividade Gomes da Silva Teixeira Santana – Titular 

 

- Osvaldo Peralta Bonetti – Suplente 

 

- Maria Francisca Abritta Moro – Suplente 

 

b) Secretaria Executiva – SE 

 

- Dorian Chim Smarzaro- Titular 

 

- Renata Florêncio Santiago – Suplente 

 

c) Secretaria de Atenção à Saúde – SAS 

 

- Dário Pasche – Titular 

 

- Maria Edna Moura – Suplente 

 

d) Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS 

 

- Damiana Bernardo de Oliveira Neto – Titular 

 

- Nelson dos Ramos Correia – Suplente 

 

e) Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos – SCTIE 

 

- Ena de Araújo Galvão – Titular 

 

- Itajaí Oliveira de Albuquerque – Suplente 

 



f) Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde – SGTES 

 

- Lanusa Terezinha Gomes Ferreira – Titular 

 

- Lídice Maria Silva de Araújo – Suplente 

 

II - Fundação Nacional de Saúde – FUNASA 

 

- Onivaldo Coutinho- Titular 

 

- Maria dos Remédios Nascimento Frazão – Suplente 

 

III - Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS 

 

- Silvana Souza da Silva Pereira – Titular 

 

- Maria Inês Pereira dos Santos – Suplente 

 

IV - Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ 

 

- Paulo Roberto de Abreu Bruno – Titular 

 

- Valéria Trajano – Suplente 

 

V - Articulação Nacional de Educação Popular e Saúde – ANEPS 

 

- Simone Maria Leite Batista- Titular 

 

- Suely Corrêa de Oliveira- Titular 

 

- Vera Lucia de Azevedo Dantas – Suplente 

 

- José Carlos da Silva – Suplente 

 

VI - Rede de Educação Popular e Saúde – REDEPOP 

 

- Maria Waldenez de Oliveira – Titular 

 

- Ernande Valentin do Prado – Suplente 

 

VII - Articulação Nacional de Extensão Popular – ANEPOP 

 

- Pedro José Santos Carneiro Cruz – Titular 

 

- Murilo Leandro Marcos – Suplente 

 

VIII - Associação Brasileira de Pós-Graduação em Saúde Coletiva-ABRASCO 

 

- Helena Maria Scherlowski David – Titular 

 

- Vanderléia Laodete Pulga Daron – Suplente 

 

IX - Movimento dos Trabalhadores Sem Terra – MST 

 



- André Carlos de Oliveira Rocha – Titular 

 

- Gislei Siqueira Knierim – Suplente 

 

X - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura – CONTAG 

 

- Ana Maria Dias Caetano – Titular 

 

- José Wilson de Souza Gonçalves – Suplente 

 

XI - Movimento Popular de Saúde – MOPS 

 

- Rosinete Fatima F. Neto – Titular 

 

- Francisca Américo dos Reis – Suplente 

 

XII - Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela Hanseníase –MORHAN 

 

- Artur Custodio Moreira de Sousa – Titular 

 

- Antônio Alves Ferreira – Suplente 

 

XIII - Movimento de Mulheres Camponesas – MMC 

 

- Simone Clair Wendling – Titular 

 

- Noemi Margarida krefta – Suplente 

 

XIV - Rede Nacional de Religiões Afro-Brasileiras e Saúde 

 

- José Marmo da Silva- Titular 

 

- Nilce Naira Nascimento – Suplente 

 

XV - Central de Movimentos Populares – CMP 

 

- Maria Eliane de Almeida Vaz- Titular 

 

- Jorge Tadeu Teixeira Senna – Suplente 

 

XVI - Confederação Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde 

 

- Ruth Brilhante de Souza – Titular 

 

- Manuel Antônio de Lima Filho – Suplente 

 

XVII - Rede Nacional de Parteiras Tradicionais 

 

- Suely Carvalho – Titular 

 

- Marcely Carvalho Neves – Suplente 

 

XVIII - Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde – CONASEMS 

 



- Denise Rinehart – Titular 

 

- José Eri Borges de Medeiros – Suplente 

 

XIX - Conselho Nacional de Secretários de Saúde – CONASS 

 

- Armando Martinho Raggio – Titular 

 

- Oviromar Flores – Suplente 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 05/10/2009, seção II, p.31. 

 
 
 
 
 


